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 DECRETO Nº 59.278, 
DE 7 DE JUNHO DE 2013

Altera a classificação institucional da Secretaria 
da Saúde

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º 
do Decreto-lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece 
normas para a estruturação dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária do Estado e à vista do disposto no 
Decreto nº 59.225, de 22 de maio de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado ao artigo 2º do Decreto nº 

56.027, de 20 de julho de 2010, o inciso VIII, com a seguinte 
redação:

"VIII- Grupo de Assistência Farmacêutica.".
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de junho de 2013.

 DECRETO Nº 59.279, 
DE 7 DE JUNHO DE 2013

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto do 
Prefeito do Município da Estância Turística de 
Presidente Epitácio, que declarou Situação de 
Emergência em áreas do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, o 

Decreto municipal nº 2.890, de 14 de janeiro de 2013, alterado 
pelo Decreto municipal nº 2.899, de 18 de fevereiro de 2013, 
que declarou Situação de Emergência em áreas do Município 
da Estância Turística de Presidente Epitácio, nos termos da 
Lei federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e da Instrução 
Normativa nº 1, de 24 de agosto de 2012, do Ministério da 
Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar à população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de janeiro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de junho de 2013.

 DECRETO Nº 59.280, 
DE 7 DE JUNHO DE 2013

Transfere a Sede do Governo do Estado para o 
Município de Santos, no dia que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a instituição do "Programa Memória de José 
Bonifácio de Andrada e Silva", Patriarca da Independência do 
Brasil, pelo Decreto nº 50.499, de 26 de janeiro de 2006; e

Considerando que dentre as ações cívicas compreendidas 
no referido Programa inclui-se a transferência simbólica no dia 
13 de junho de cada ano, data de nascimento de José Bonifácio 
de Andrada e Silva, da Sede do Governo do Estado de São Paulo 
para a Cidade de Santos,

Decreta:
Artigo 1º - O Município de Santos será a Sede do Governo 

do Estado no dia 13 de junho de 2013.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de junho de 2013.

 DECRETO Nº 59.262, 
DE 5 DE JUNHO DE 2013

Retificação do D.O. de 6-6-2013
No artigo 2º e no anexo onde se lê: ... Decreto nº 40.722, 

de 20 de março de 1996, ..., leia-se: ... Decreto nº 59.215, de 21 
de maio de 2013, ...

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 7-6-2013
Dispensando, Fúlvio Giannella Júnior e Karina Alfano, das 

funções de, respectivamente, membros titular e suplente do 
Conselho Curador da Fundação de Proteção e Defesa do Consu-
midor - Procon-SP, na qualidade de representantes do Instituto 
Brasileiro de Defesa do Consumidor - Idec.

Designando:
com fundamento no § 4º do art. 10 da Lei 9.192-95, e nos 

termos do inc. VI, combinado com o § 4º, do art. 10 dos Estatutos 
da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon-SP, 
aprovados pelo Dec. 41.727-97, Marcelo Gomes Sodré, RG 
3.936.305 e Motauri Ciocchetti de Souza, RG 7.539.430, para 
integrarem, respectivamente como membros titular e suplente, 
o Conselho Curador da aludida Fundação, na qualidade de 
representantes do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor 
- Idec, em complementação aos mandatos de Fúlvio Giannella 
Júnior e Karina Alfano;

com fundamento no art. 9º do Dec. 53.712-2008, Cláudia 
Braga Bonfiglioli Cintra, da Companhia Paulista de Obras e Ser-
viços - CPOS, para integrar, como membro suplente, o Conselho 
do Patrimônio Imobiliário, em substituição a Laércio Paulino 
Simões, que fica dispensado.

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de interesse social, a fim de ser 

desapropriado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacio-
nal e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, por via amigável 
ou judicial, imóvel com superfície de 26.104,53m2 (vinte e seis 
mil, cento e quatro metros quadrados e cinquenta e três decí-
metros quadrados), situado no Município de Mauá, conforme 
Processo Provisório CDHU-201.444/12 (código-511508), neces-
sário à implantação de Programa Habitacional para famílias de 
baixa renda, com medidas, limites e confrontações mencionados 
na planta e memorial descritivo, a saber: imóvel situado no 
Município de Mauá, constituído pelo remanescente da Gleba 
11 do Jardim Primavera, cuja descrição inicia-se no ponto P1 
localizado no alinhamento da Avenida Jose Ricardo Nalle junto 
às terras de Odila Pedroso Povoa, do ponto P1 segue 174,07m 
pelo alinhamento da referida Avenida Jose Ricardo Nalle até o 
ponto P2; deflete à esquerda e segue 197,46m pelo alinhamento 
da Avenida Sr. Antonio Pereira, antes Gleba 12, até o ponto P3; 
deflete à esquerda e segue 162,78m, confrontando com a Gleba 
14, até o ponto P4; deflete novamente à esquerda e segue 
143,71m, em confrontação com terras de Odila Pedroso Povoa, 
até alcançar o alinhamento da Avenida José Ricardo Nalle no 
ponto P1, início da descrição, encerrando a área de 26.104,53m2.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para os 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365 de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786 de 21 
de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão à conta de recursos próprios da Companhia 
de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo - CDHU.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de junho de 2013.

 DECRETO Nº 59.276, 
DE 7 DE JUNHO DE 2013

Declara de interesse social, para fins de desa-
propriação, imóvel situado no Município 
de Guarulhos, necessário à Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São Paulo - CDHU, para a implantação de 
Programa Habitacional

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 1º e 
2º, inciso V, da Lei federal nº 4.132, de 10 de setembro de 1962,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de interesse social, a fim de ser 

desapropriado pela Companhia de Desenvolvimento Habitacio-
nal e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, por via amigável 
ou judicial, imóvel com superfície de 72.600,00m2 (setenta e 
dois mil e seiscentos metros quadrados), situado no Município 
de Guarulhos, conforme Processo Provisório CDHU-206.099/11 
(código-462497), necessário à implantação de Programa Habi-
tacional para famílias de baixa renda, com medidas, limites e 
confrontações mencionados na planta e memorial descritivo, a 
saber: imóvel com 72.600,00m2, localizado à Estrada do Itaim 
- Jardim Izildinha - Município de Guarulhos; medindo 205,00 
de frente para o alinhamento da referida Estrada do Itaim, por 
510,00m do lado direito de quem olha para o imóvel confinando 
com terrenos da Vila Aymoré S/A. de Terrenos e Construções ou 
sucessores, por 360,00m do outro lado acompanhando a divisa 
com Arsênio Guidotti ou sucessores, nos fundos segue 194,00m 
acompanhando a margem direita do Rio Tiete subindo contra 
a corrente.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para os 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365 de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786 de 21 
de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste 
decreto correrão à conta de recursos próprios da Companhia 
de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo - CDHU.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de junho de 2013.

 DECRETO Nº 59.277, 
DE 7 DE JUNHO DE 2013

Altera a classificação institucional da Secretaria da 
Segurança Pública

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º 
do Decreto-lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece 
normas para a estruturação dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária do Estado e à vista do disposto no 
Decreto nº 59.220, de 22 de maio de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado ao artigo 3º do Decreto nº 

57.947, de 4 de abril de 2012, o inciso XCIV, com a seguinte 
redação:

"XCIV- Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo 
Interior - DEINTER 10 - Araçatuba.".

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de junho de 2013.

  DECRETO Nº 59.274, 
DE 7 DE JUNHO DE 2013

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, total ou parcial, imóveis localiza-
dos nos Municípios de Santa Bárbara D´Oeste e 
Nova Odessa, Estado de São Paulo, necessários a 
Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de 
São Paulo S.A. - EMTU

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º, 6º 
e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
alterações posteriores,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a fim 

de serem desapropriados, total ou parcialmente, pela Empresa 
Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. - EMTU, 
por via amigável ou judicial, imóveis descritos nos autos do 
processo STM-142/2013, necessários à implantação da continui-
dade do Corredor Noroeste - Trecho 3 (compreendido entre os 
Municípios de Sumaré e Santa Bárbara D´Oeste), que constam 
pertencer a vários proprietários, tendo as medidas, limites e 
confrontações lançados nas plantas DE-3.24.05.00/4E2-001, 
DE-3.24.01.02/4E2-001 e DE-3.24.03.00/4E2-002, que, com as 
avaliações relativas aos terrenos e benfeitorias e os demais 
elementos necessários, constituem, junto à Empresa Metro-
politana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. - EMTU, os 
documentos MD-3.24.05.00/4E2-001, RT-3.24.01.05/6E2-001, 
MD-3.24.01.02/4E2-001, RT-3.24.01.02/6E2-001, MD-
3.24.03.00/4E2-001 e RT-3.24.03.00/6E2-002, dentro dos perí-
metros a seguir descritos:

I - área A: localizada no Município de Santa Bárbara 
D'Oeste, limitada pela faixa que se inicia pelo ponto 1 com 
coordenadas N=7.480.391,402 e E=249.999,985, que encontra-
se a 11,85m do alinhamento da SP-306 - Rodovia Luis Ometto, 
sendo definida pelo segmento 1-2, com uma extensão em linha 
reta de 112,82m, com azimute de 289°4'10"; 2-3, com uma 
extensão em linha reta de 72,00m, com azimute de 19°4'10"; 
3-4, com uma extensão em linha reta de 74,50m, com azimute 
de 109°4'10"; 4-5, com uma extensão em linha reta de 31,63m, 
com azimute de 19°4'10"; 5-6, com uma extensão em linha reta 
de 36,79m, com azimute de 108°23'7"; 6-7, com uma extensão 
em linha reta de 13,12m, com azimute de 191°51'33"; 7-8, 
com uma extensão em linha reta de 57,30m, com azimute de 
199°11'3"; 8-1, com uma extensão em linha reta de 33,76m, 
com azimute de 199°4'30", perfazendo uma área de 9.338,16m2 
(nove mil, trezentos e trinta e oito metros quadrados e dezesseis 
decímetros quadrados);

II - área B: localizada no Município de Santa Bárbara 
D'Oeste, limitada pela faixa que se inicia pelo ponto 1 com 
coordenadas N=7.481.938,81 e E=252.632,15, localizado à Rua 
Paulo de Morais, entre a Avenida Corifeu de Azevedo Marques 
e Rua Riachuelo, sendo definida pelo segmento 1-2, com uma 
extensão em linha reta de 76,33m, com azimute de 301°14'36"; 
2-3, com uma extensão em linha reta de 6,40m, com azimute de 
340°40'41"; 3-4, com uma extensão em linha reta de 34,10m, 
com azimute de 30°36'52"; 4-5, com uma extensão em linha 
reta de 7,80m, com azimute de 62°29'52"; 5-6, com uma 
extensão em linha reta de 32,63m, com azimute de 132°30'02"; 
6-7, com uma extensão em linha reta de 41,71m, com azimute 
de 132°30'02"; 7-8, com uma extensão em linha reta de 5,54m, 
com azimute de 150°31'03"; 8-9, com uma extensão em linha 
reta de 7,90m, com azimute de 172°03'47"; 9-10, com uma 
extensão em linha reta de 6,58m, com azimute de 198°39'54"; 
10-11, com uma extensão em linha reta de 9,03m, com azimute 
de 216°05'09"; 11-12, com uma extensão em linha reta de 
5,20m, com azimute de 251°04'49"; 12-1, com uma extensão 
em linha reta de 2,51m, com azimute de 275°15'57", perfazen-
do uma área de 3.121,32m2 (três mil, cento e vinte um metros 
quadrados e trinta e dois decímetros quadrados);

III - área C: localizada no Município de Nova Odessa, limita-
da pela faixa que se inicia pelo ponto 1 localizado no cruzamen-
to da Avenida Industrial Oscar Bergren com a Avenida Ampélio 
Gazzeta com coordenadas N=7.480.215,017 e E=262.272,561, 
sendo definida pelo segmento 1-2, com uma extensão em linha 
reta de 3,27m, com azimute de 314°14'37"; 2-3, com uma 
extensão em linha reta de 17,48m, com azimute de 44°14'37"; 
3-4, com uma extensão em linha reta de 18,09m, com azimute 
de 27°34'55"; 4-5, com uma extensão em linha reta de 15,00m, 
com azimute de 346°28'52"; 5-6, com uma extensão em linha 
reta de 53,69m, com azimute de 6°11'37"; 6-7, com uma 
extensão em linha reta de 7,81m, com azimute de 42°52'13"; 
7-8, com uma extensão em linha reta de 13,12m, com azimute 
de 35°50'26"; 8-9, com uma extensão em linha reta de 13,71m, 
com azimute de 25°2'55"; 9-10, com uma extensão em linha 
reta de 9,73m, com azimute de 13°45'42"; 10-11, com uma 
extensão em linha reta de 23,49m, com azimute de 357°19'17"; 
11-12, com uma extensão em linha reta de 26,21m, com azi-
mute de 346°1'37"; 12-13, com uma extensão em linha reta 
de 5,17m, com azimute de 16°14'6"; 13-14, com uma extensão 
em linha reta de 14,65m, com azimute de 37°58'13"; 14-15, 
com uma extensão em linha reta de 43,73m, com azimute de 
55°9'45"; 15-16, com uma extensão em linha reta de 21,64m, 
com azimute de 48°39'14"; 16-17, com uma extensão em linha 
reta de 7,92m, com azimute de 45°56'12"; 17-18, com uma 
extensão em linha reta de 19,09m, com azimute de 211°50'15"; 
18-19, com uma extensão em linha reta de 26,64m, com azimute 
de 228°39'14"; 19-20, com uma extensão em linha reta de 
34,60m, com azimute de 235°16'38"; 20-21, com uma extensão 
em linha reta de 79,30m, com azimute de 177°22'6"; 21-22, 
com uma extensão em linha reta de 26,64m, com azimute de 
125°5'41"; 22-23, com uma extensão em linha reta de 63,58m, 
com azimute de 59°28'9"; 23-1, com uma extensão em linha 
reta de 180,84m, com azimute de 223°22'2"; perfazendo uma 
área de 5.073,99m2 (cinco mil e setenta e três metros quadrados 
e noventa e nove decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a Empresa Metropolitana de Transportes 
Urbanos de São Paulo S.A. - EMTU autorizada a invocar o caráter 
de urgência nos processos judiciais de desapropriação, para os 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, e posteriores alterações.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão a cargo da Empresa Metropolitana de Transportes 
Urbanos de São Paulo S.A. - EMTU.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de junho de 2013
GERALDO ALCKMIN
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de junho de 2013.

 DECRETO Nº 59.275, 
DE 7 DE JUNHO DE 2013

Declara de interesse social, para fins de desapro-
priação, imóvel situado no Município de Mauá, 
necessário à Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo 
- CDHU, para a implantação de Programa 
Habitacional

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 1º e 
2º, inciso V, da Lei federal nº 4.132, de 10 de setembro de 1962,

3 E

RUA IPANEMA, 592 CS2 83 027.022.0022-2
RUA IPANEMA, 592 CS1 47 027.022.0021-4
RUA IPANEMA, 586 132 027.022.0020-6
RUA IPANEMA, 584 127 027.022.0019-2
RUA IPANEMA, 576 119 027.022.0018-4
RUA IPANEMA, 574 119 027.022.0017-6
RUA IPANEMA, 564 125 027.022.0016-8
RUA IPANEMA, 562 172 027.022.0015-1
RUA IPANEMA, 554 108 027.022.0014-1
RUA IPANEMA, 552 108 027.022.0013-3
RUA IPANEMA, 550 71 027.022.0047-8
RUA IPANEMA, 548 71 027.022.0048-6
RUA IPANEMA, 544 71 027.022.0049-4
RUA IPANEMA, 540 71 027.022.0050-8
RUA IPANEMA, 538 71 027.022.0051-6
RUA DO HIPÓDROMO, 959 71 027.022.0052-4
RUA DO HIPÓDROMO, 971 110 027.022.0008-7
RUA DO HIPÓDROMO, 979 112 027.022.0007-9
RUA DO HIPÓDROMO, 987 / 1019 / 1027 / 1039 5.206 027.022.0043-5

TOTAL 4 - SETOR E 6.994
LOTE SETOR ENDEREÇO ÁREA (m2) SQL

3 E RUA DO HIPÓDROMO, 1057 4.154 027.022.0004-4
TOTAL 5 - SETOR E 4.154

3 E

RUA DO HIPÓDROMO, 1185 153 027.037.0038-5
RUA DO HIPÓDROMO, 1187 114 027.037.0037-7
RUA DO HIPÓDROMO, 1193 111 027.037.0036-9
RUA DO HIPÓDROMO, 1199 116 027.037.0035-0
RUA DO HIPÓDROMO, 1203 150 027.037.0034-2
RUA DO HIPÓDROMO, 1205 150 027.037.0033-4
RUA DO HIPÓDROMO, 1211 150 027.037.0032-6
RUA DO HIPÓDROMO, 1221 177 027.037.0031-8
RUA DO HIPÓDROMO, 1227 160 027.037.0084-9
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2041 160 027.037.0085-7
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2073 / 2075 1.257 027.037.0081-4
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2083 150 027.037.0027-1
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2085 / 593 130 027.037.0026-1
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2105 2.256 027.037.0082-2
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2111 (S/N) 244 027.037.0023-7
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2115 (S/N) 160 027.037.0022-9
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, S/N JUNTO AO 2115 160 027.037.0021-0
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, S/N AO LADO DO 2131 160 027.037.0020-2
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2131 160 027.037.0019-9
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2137 / 645 171 027.037.0018-0

LOTE SETOR ENDEREÇO ÁREA (m2) SQL

3 E

AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 649 / 2139 / 2143 160 027.037.0017-2
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2147 170 027.037.0016-4
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2151 160 027.037.0015-6
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 600 / 2157 
/ 2000

166 027.037.0014-8

AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2161 224 027.037.0013-1
TOTAL 6 - SETOR E 7.169

3 E

AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2193 337 027.038.0107-6
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2197 223 027.038.0108-4
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2205 120 027.038.0045-2
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2209 / 2212 120 027.038.0044-4
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2213 120 027.038.0043-6
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2221 120 027.038.0042-8
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2223 120 027.038.0041-1
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2227 / 2233 180 027.038.0100-9
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2237 120 027.038.0038-1
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2239 / 2241 120 027.038.0037-1
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2247 120 027.038.0036-3
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2249 120 027.038.0035-5
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2257 120 027.038.0034-7
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2259 120 027.038.0033-9
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2265 120 027.038.0032-0
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2267 120 027.038.0031-2
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2273 120 027.038.0030-4
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2275 120 027.038.0029-0

LOTE SETOR ENDEREÇO ÁREA (m2) SQL

3 E

AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2281 120 027.038.0028-2
AVENIDA ALCÂNTARA MACHADO, 2293 180 027.038.0027-4
RUA BRESSER, 2152 / 2142 551 027.038.0102-5
RUA BRESSER, 2134 / 2136 210 027.038.0023-1
RUA BRESSER, 2128 / 2120 520 027.038.0115-7
RUA BRESSER, 2114 256 027.038.0020-7

TOTAL 7 - SETOR E 4.377

3 F

AV CELSO GARCIA, S/N 588 026.024.0172-2
AV CELSO GARCIA, 01009 1011 1017 E 1019 336 026.024.0159-5
AV CELSO GARCIA, S/N 128 026.024.0079-3
AV CELSO GARCIA, 01027 E 1031 138 026.024.0080-7
AV CELSO GARCIA, S/N 126 026.024.0081-5
AV CELSO GARCIA, 01041 115 026.024.0082-3

TOTAL 1 - SETOR F 1.431

3 F

R MARCOS ARRUDA, 00106 4.128 026.025.0079-8
AV CELSO GARCIA, S/N 506 026.025.0017-8
AV CELSO GARCIA, 01085 1.440 026.025.0089-5
AV CELSO GARCIA, 01171 477 026.025.0018-6
R DR CARLOS GUIMARAES, 00045 E 55 360 026.025.0101-8
R DR CARLOS GUIMARAES, 00077 700 026.025.0102-6
AV CELSO GARCIA, 01111 E 1113 270 026.025.0009-7
AV CELSO GARCIA, S/N 270 026.025.0010-0
AV CELSO GARCIA, 01123 180 026.025.0011-9
AV CELSO GARCIA, 01129 1125 213 026.025.0012-7

LOTE SETOR ENDEREÇO ÁREA (m2) SQL

3 F

AV CELSO GARCIA, 01135 174 026.025.0013-5
AV CELSO GARCIA, 01141 125 026.025.0014-3
AV CELSO GARCIA, 01147 150 026.025.0015-1
AV CELSO GARCIA, 01151 150 026.025.0016-1

TOTAL 2 - SETOR F 9.143

3 F

AV CELSO GARCIA, 01229 240 026.029.0007-9
AV CELSO GARCIA, 01233 280 026.029.0008-7
AV CELSO GARCIA, 01241 168 026.029.0009-5
AV CELSO GARCIA, 01211 177 026.029.0049-4
AV CELSO GARCIA, 01221 200 026.029.0005-2
AV CELSO GARCIA, 01225 139 026.029.0030-3
AV CELSO GARCIA, 01251 1253 717 026.029.0055-9
AV CELSO GARCIA, 01215 142 026.029.0004-4

TOTAL 3 - SETOR F 2.063

3 F

AV CELSO GARCIA, 01277 770 026.030.0046-2
AV CELSO GARCIA, 01289 180 026.030.0002-0
AV CELSO GARCIA, 01293 290 026.030.0003-9
AV CELSO GARCIA, 01301 240 026.030.0004-7

TOTAL 4 - SETOR F 1.480

3 F R JOAQUIM CARLOS, 00419 E 477 10.039 026.003.0052-1
R CACHOEIRA, 00670 682 800 A 822 18.675 026.003.0128-3

TOTAL 5 - SETOR F 28.714
LOTE SETOR ENDEREÇO ÁREA (m2) SQL

3 F

R JOAQUIM CARLOS, 00296 125 026.015.0174-1
R JOAQUIM CARLOS, 00294 125 023.015.0175-8
R JOAQUIM CARLOS, 00266 9.834 026.015.0236-3
R JOAQUIM CARLOS, 00284 140 026.015.0245-2
R JOAQUIM CARLOS, 00286 60 026.015.0244-4
R JOAQUIM CARLOS, S/N 150 026.015.0178-2
R JOAQUIM CARLOS, S/N 200 026.015.0177-4
R JOAQUIM CARLOS, 00324 - 326 120 026.015.0248-7/ 

0249-5
R JOAQUIM CARLOS, 00304 306 308 125 026.015.0173-1
R JOAQUIM CARLOS, S/N 138 026.015.0170-7
R JOAQUIM CARLOS, S/N 128 026.015.0171-5
R JOAQUIM CARLOS, S/N 135 026.015.0172-3

TOTAL 6 - SETOR F 11.280

3 F
R BELISARIO DE SOUSA, 00077 1.449 026.019.0011-3
R BELISARIO DE SOUSA, 00077 A 267 026.019.0012-1
R CACHOEIRA, 00499 311 026.019.0040-7-1

TOTAL 7 - SETOR F 2.027
3 F R JOAQUIM CARLOS, 00071 13.703 026.018.0001-1

TOTAL 8 - SETOR F 13.703
 TOTAL 509.527


